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Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta 
Instituição, atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e 
Lei 4.965/66. 
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PORTARIA N.º GRU.0084/2021, DE 02 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 04/11/2015, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para constituírem, 

sob a presidência do primeiro, Comissão de Adequação de Atos Normativos, cujo 
objetivo é revisar os atos normativos do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia - Câmpus Guarulhos, e adequá-los ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro 
de 2019. 

 
Rafael Guidoni 
Andrea Takayama 
Jairo Filho Sousa de Almeida 
Sergio Andrade Silva Leal 
Tadeu Silva Santos 
Valdir Marques de Souza 
 
Art. 2.º - DETERMINAR a data de 30 de setembro de 2021 para a 

conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0085/2021, DE 02 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 04/11/2015, e 
considerando a Portaria nº 2377 de 30 de junho de 2020, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para constituírem, 

a Comissão Permanente de Atribuição de Valores aos Acervos das Bibliotecas do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - Câmpus Guarulhos. 
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Gislene Cássia Cardoso 
Lúcia Miyuki Higa 
Marcio Ferreira Cardoso 
Rafael de Souza Ramalhaes Feitosa 
 
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0086/2021, DE 07 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 4/11/2015, e 
considerando a Resolução n.º 75, de 23 de junho de 2014, 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1.º - REVOGAR a Portaria n.º GRU.0109/2019, de 30 de setembro 

de 2019. 
 
Art. 2.º - NOMEAR os servidores e os discentes abaixo relacionados para 

constituírem a Comissão Estatuinte Local do Câmpus Guarulhos. 
 
Técnico-administrativos: 
Gabriel de Freitas Gubolin (Titular) 
Guilherme Vinicius Ascendino Silva (Titular) 
 
Docentes: 
Aline Ribeiro Sabino (Titular) 
João Alves Pacheco (Titular) 
Marcelo Squinca da Silva (Suplente) 
 
Discentes: 
Ana Luiza Ramos Fernandes de Jesus (Titular) 
Yasmin Conceição Ferreira (Titular) 
 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 
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PORTARIA N.º GRU.0087/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 4/11/2015, 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1.º - NOMEAR os docentes abaixo relacionados, para constituírem a 

comissão examinadora para o processo seletivo do curso de pós-graduação lato sensu 
em gestão de sistemas de informação do Câmpus Guarulhos. 

 
Alexandra Aparecida de Souza 
Cleber Silva de Oliveira 
Cristiano Alves Pessoa 
Hamilton Piva Dominguez 
Reinaldo Lourenso 
Robson Ferreira Lopes 
Rodrigo Campos Bortoletto 
Thiago Schumacher Barcelos 
 
Art. 2.º - DETERMINAR a vigência desta portaria até a data de 30 de 

setembro de 2021. 
 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0088/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3790, de 23 de novembro de 2018, 

 
RESOLVE, 
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Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
constituírem, sob a presidência do primeiro, a BANCA EXAMINADORA do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto do Câmpus Guarulhos, de que trata o 
Edital nº 259 de 28 de junho de 2021, publicado no DOU em 29 de junho de 2021, a 
realizar-se por meio online nas datas de 26 de julho de 2021 e 27 de julho de 2021. 

 
Área: Informática II 
 

• TITULAR: ROBSON FERREIRA LOPES; 
• TITULAR: JOEL DIAS SAADE; 
• TITULAR: ANDREA SOUZA EDUARDO ROCHA; 
• SUPLENTE: THIAGO SCHUMACHER BARCELOS. 

 
Equipe de apoio: 

 
• CGP-GRU: Silvia Maria de Oliveira; 
• CTI-GRU: Alexssandro Ferreira da Silva. 

 
Art. 2.º - DETERMINAR a vigência desta portaria até a data de 30 de 

julho de 2021. 
 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0089/2021 DE 26 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3903, de 04/11/2015, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - REVOGAR a Portaria n.º GRU.0144/2019, de 03 de dezembro 

de 2019; e a Portaria n.º GRU.0035/2020, de 05 de junho de 2020; 
 
Art. 2.º - DESIGNAR os servidores Nadija Araujo da Mota (CPF 

806.243.405-20) como fiscal técnico, Tadeu Silva Santos (CPF 375.089.178-80) como 
fiscal administrativo, Gabriel de Freitas Gubolin (CPF 473.437.938-61) como gestor 
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de execução de contrato, e Guilherme Vinicius Ascendino Silva (CPF 436.216.228-
37) como suplente, para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização 
e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato nº Empresa Objeto 

04.348/2019 
ENGEMA MANUTENCOES 

TECNICAS EIRELI  

Serviços continuados de 
manutenção predial 
(preventiva e corretiva) e 
conservação dos bens móveis 
e imóveis, com fornecimento 
de mão de obra residente (com 
disponibilização de mão de 
obra em regime de dedicação 
exclusiva) e não residente 
(diversas funções sem 
dedicação exclusiva), além do 
fornecimento de peças de 
reposição, materiais de 
consumo e locação de 
equipamentos. 

 
Art. 3.º - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com 
os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para 
efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de 
que trata o inciso V do artigo 39, da IN 05/2017 de 26/05/2017; 

Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato 
nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo 
órgão ou entidade;  

Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da 
execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir 
os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a 
avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
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documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

 
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de 2 de agosto de 2021. 
 
RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0090/2021 DE 26 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3903, de 04/11/2015, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - REVOGAR a Portaria n.º GRU.0063/2021, de 20 de maio de 

2021; 
 
Art. 2.º - DESIGNAR os servidores Valdir Marques de Souza (CPF 

270.081.298-07) como fiscal técnico, Leandro Cabral da Silva (CPF 329.177.568-61) 
como fiscal administrativo, Gabriel de Freitas Gubolin (CPF 473.437.938-61) como 
gestor de execução de contrato, e Rodrigo Martins Thomaz (CPF 342.429.268-04) 
como suplente, para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato nº Empresa Objeto 

07.348/2018 SHINE RIO SERVIÇOS EIRELI  

Serviço de limpeza e 
conservação predial com mão 
de obra exclusiva, saneantes 
domissanitários, materiais e 
equipamentos necessários. 

 
Art. 3.º - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com 
os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para 
efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de 
que trata o inciso V do artigo 39, da IN 05/2017 de 26/05/2017; 
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Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato 
nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo 
órgão ou entidade;  

Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da 
execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir 
os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a 
avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

 
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de 2 de agosto de 2021. 
 
RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 

 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0091/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 04/11/2015, 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1.º - DESIGNAR a servidora DANILA GOMES FREITAS como 

ordenadora de despesas do Câmpus Guarulhos, no período de 28/07/2021 a 11/08/2021. 
 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 
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PORTARIA N.º GRU.0092/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 04/11/2015, 

 
RESOLVE, 

 
DESIGNAR o servidor RAFAEL DE SOUZA RAMALHAES FEITOSA 

como gestor financeiro do Câmpus Guarulhos, no período de 28/07/2021 a 11/08/2021. 
 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 
 
 
 
 

PORTARIA N.º GRU.0093/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 3903, de 04/11/2015, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para constituírem, 

a Comissão Eleitoral para a eleição dos membros do Conselho de Câmpus (CONCAM) 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - Câmpus Guarulhos. 

 
Representantes dos Técnico-Administrativos: 
Rafael Guidoni - Titular, presidente da comissão 
Alexandre Takayama - Suplente 
 
Representantes dos Docentes: 
Diego Azevedo Siviero - Titular 
 
Representantes dos Discentes: 
Marcelo Ricardo da Silva - Titular 
 
Art. 2.º - DETERMINAR a vigência desta portaria até a data de 29 de 

outubro de 2021. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDOS 
 
 

MÊS DIÁRIAS 
SUPRIMENTOS 

DE FUNDOS 
JULHO R$ 0,00 R$ 0,00 
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RELATÓRIOS 
 
 

MÊS DECLARAÇÕES PORTARIAS 
JULHO 01 10 

TOTAL/ANO 95 93 
 

 


